
  

 

 

 

  

  

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de operação 

tapa-buraco na Rua Coronel Abílio Soares, 

nas proximidades do número 620 - Vila 

Assunção. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, para que 

determine ao departamento competente, o envio de equipe técnica visando à realização da 

operação tapa-buraco na Rua Coronel Abílio Soares, nas proximidades do número 620 - Vila 

Assunção. 

JUSTIFICATIVA 

Em atendimento à demanda apresentada por munícipe, constatou-se a existência de 

buraco no pavimento da via pública, localizado no centro da pista, comprometendo as condições 

de segurança e de circulação no local. A permanência da irregularidade tende a acelerar a 

deterioração do pavimento, elevando o risco de acidentes de trânsito e de danos a veículos, além 

de representar perigo à integridade física de condutores, ciclistas e pedestres. 

Diante do exposto, solicita-se, com a maior brevidade possível, a execução de operação 

tapa-buraco ou intervenção corretiva equivalente, visando ao restabelecimento das adequadas 

condições de trafegabilidade e à garantia da segurança viária. Os registros fotográficos anexos 

atestam as condições verificadas no local. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 16 de junho de 2026. 

Major Vitor Santos 

Vereador 
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Wendel (2365) / Claudinei 

ANEXO 
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